INDICAÇÃO Nº 
2084
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à destinação, no ano de 2007, de 60% das unidades habitacionais a serem construídas pela Secretaria da Habitação, IPESP e CDHU, aos servidores públicos estaduais, ativos e inativos, com preferência aos idosos e aos portadores de necessidades especiais.

Justificativa

Existe um grande contingente de servidores públicos ativos e inativos estaduais sem condições mínimas de moradia, resultante da falta de uma política de recursos humanos adequada à realidade atual do Servidor Público, tanto sob aspectos de saúde preventiva, bem como econômico e de moradia.

A utilização objetiva de recursos dos Órgãos do Governo, tanto oriundos das dotações orçamentárias da Secretaria de abitação, bem como dos projetos específicos do IPESP e do CDHU, para moradia de seus servidores públicos, especialmente os idosos e portadores de deficiências, deve ser uma prioridade do governo do Estado mais rico da Federação, para 2007.

Demonstrada à necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância desta solicitação, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS

SPL - Código de Originalidade: 673442 210906 1210


